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RUA AMÉRICO VESPÚOO, ó90. RÉ5. BARALA
RAZÀO SOCIAL: RICARoo MAÍÍOS OE CARVALHO-ME

CNH: 1 3,304,44A/0Nl ,40

Or men o oo Vivo

CUENTE: CÂUANE UUNICPAL DE MONTE AZUL PAI)LISTA

EVENTO: SESSÕEs ORDINÁRIAS E EXTRAORDINÁRIAS

sERVI€OS

o Jilmogem e transmissão oo vivo peld internet no site oficiol do Câmora Municipol, pelo

Plataformo Digital Focebook e Youtube compreendendo as Sessôes Ordinárias,

Extrdordinários e Solenes estabelecidos no Regimento lnterno;
: silmanem p t n.,alr<<ã^ dír \tíltc dcs .4,Jdiêlrciot Públices estobqlzt:@ts zn lzi:

. Grovação e/ou tronsmissão do vivo dds reuniões internos que o Câmoro Municipoljulgar
necessárias;

o Serviço de edição das falas realizodas na tribuno pelos vereodores poro posterior

utilizoção nos redes sociois e institucionais da Câmara Municipal;
. Wdeo e Ltve semdnal reJerente oos troboihos leEstottvos;

o Assegurar o porticipação de forma virtual dos vereodores nos sessões.

. Suporte técnico de criação de Link Google Drive das folas dos Vereadores e Tribuno

Populor, que serão utilizados nas atos das sessôes

TOTAL_RS 2.500,00

Monte Azul Poulista, 73 de laneiro de 2023
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NP PRODUTORA
THEODORO PINOTTI, 825 . RESIDENCIAL CENTENARIO -
Bebedouro - SP - CEP-. 14711-57 4

1730420203

íin a ncei roLôn pm id i a.com

NP MIDIA COMUNICACAO LTDA

CNPJ: 33.536.54210001-32 lE: 210201'1 20112

CAMARA MUNICIPAL DE MONTE AZUL PAULISTA 1733361254 Validade da proposta
05/02t2023

coRoNEL JOAO MANOEL, 90 - CENTRO - Monte A2úl Paulistô - SP - CEP: 14730{OO

ot. Produto/Serviço Detalhe do item Vâlôrunitáriô Subtotâl

FILMAGEM CLIENTE: CÂMARA MUNICIPAL DE MONTE

AZUL PAULISTA

EVENTO: SESSÕES ORDINÁRAS E

EXTRAORUNÁRIAS

sERVtÇOS
. Íilmagem e transmissão ao vivo pela

internet no site oliciôl da CâmaÍa Municip6l, pela

Plataforma Digital Facêbook ê Yoúube
compreendendo as Sessôes Ordináriôs,

ÊxtraoÍdináriôs e Solenes estabelecidas no

Regimento lnterno;
. Filmagem e trônsmissão ao vivo dôs

Audiências Públicas estôbelecidas em lei;
. Gravação e/ou trônsmissão ao vivo dôs

reunióes internas que a Câmara Munlcipaljulgar
ne

3.200,00 3.200,00

Total 3.200,o0

Valor líquido 3.200.00

Páginô 1dê 1
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D'
À CÂMARA MUNtctpAL DE MoNTE AzuL pAULtsrA
EMPRESA: MARCIA HELENA PINHEIRO RAMOS ME.
ENDREÇO: AVENIDA 45, 0185 - CELINA -
CIDADE: BARRETOS ESTADO: SÃO PAULO

Orçamento para Transmissáo ao Vivo

Filmagem e lransmissão ao vivo pela internel no site ofieial da Câmara Municipal, pela

Plataforma Digital Facebook e Youtubê compreendendo as Sessóes Ordinárias,
Extraordinárias e Solenes estabelecidas no Regimento lnterno;
. Filmagem e transmissáo ao vivo das Audiências Públicas estabelecidas em lei;

. GravaÉo e/ou transmissáo ao vivo das reuniões intemas que a Câmara Municipal julgar

necessárias;
. Serviço de edição das falas realizadas na tribuna pelos vereadores para posterior

utilizaçáo nas redes sociais e institucionais da Câmâra Municipal; . VÍdeo e Live semanal
referente aos trabalhos legislativos;
. Assegurar a participaçáo de forma virtual dos vereadores nas sessÕes.

. Suporte técnico de criaÉo de Link Google Drive das Íalas dos Vereadores e Tribuna
Popular, que serão utilizados nas atas das sessôes

Valor R$3.800

Barretos, 26 de janeiro de 2023

DECIO APARECIDO CARVALHO RAMOS



cÂu,rna NrtrNrcrpAI- Df, NíoNTE AzuL pAtJLISTA

Rua Cel. João Manoel. no. 90 - CEP. 14.730-000 - fone/far: OXX-17-3361
Site: www.camaramonteazul.so.gov.br

Email : secretaria@camaramonteazul.sp.gov.br
CNPJ: 54,163.167/ü)01-O0

Es t a d o de São Paulo

CONTMTO PARTICULAR DE PRESTAÇÃO OE SERVIÇOS QUE ENTRE SI
CELEBRAM A CÂMARA MUNICIPAL DE MONTE AZ LPA LI TA E

1254

P
RI R M TT OP TORA.

CONTRATADA: RICARDO MATTOS DE CARVALHO-ME - HD VIDEO
PRODUTORA, inscrita no CNPJ/MF sob no 13.304.448/0001-40, com sedê na Rua
Américo Vespúcio, 690 - Residencial Baraldi - Monte Azul Paulista/SP, CEP no

14.730-000, neste ato representado pelo seu proprietário Sr. Ricardo Mattos de
Carvalho, brasileiro, casado, cinegrafista, portador do RG. n' 33.897.684 SSP/SP
e CPF no 333.382.558-96, residente e domiciliado nesta cidade de Monte Azul

I- PARTES:

CONTRATANTE: CAMARA MUNICIPAL DE MONTE AZUL PAULISTA, inscrita
no CNPJ/MF sob no.54.163.167/0001-00, com sede na RUA CORONEL JOAO
MANOEL, 90 - CENTRO, MONTE AZUL PAULISTA/SP CEP NO. 14730-OOO, neste
ato representado pelo seu presidente o Sr. FÁB|O JERÕNIMO MARQUES,
brasileiro, casado, advogado, residente e domiciliado nesta cidade de Monte Azul
Paulista-SP, à Rua Constantino Catalano, no 79 - Centro, portador do RG.
21 .243.315-5 SSP/SP e CPF no 074.230.27847, Vereador e Presidente da
Câmara Municipal de Monte Azul Paulista-SP, doravante denominada
simplesmente CONTRATANTE.

v
"(



CAMARA NITINICIPAL DE MONTE AZTIL PAT]LISTA

Rua Cel. João Manoel. n'. 90 - CEP. 14.730-000 - fone/fat: 0XX-17-3161.1254
Srte ww\Ã camaramon teazll.so.eov br

Email : secretaria@camaramonteazul sp.gov.br
CNPJ: 54,163.16710001-00

Es t â d o de Sâo Paulo

Paulista/SP à Rua Américo Vespúcio, 690 - Residencial Baraldi - Monte Azul
Paulista/SP, CEP no 14.730-000, doravante simplesmente denominada
CONTRATADA, acordam entre si a prestação de serviços técnicos êspecializados,
nos termos e condições a seguir estipuladas:

CLAUSULA PRIMEIRA
DO OBJETO:

í - Prestação de serviço de filmagem e transmissão ao vivo pela internet

no site oficial da Câmara Municipal, pela Plataforma Digital Facebook e

Youtube compreendendo as Sessões Ordinárias, Extraordinárias e

Solenes estabelecidas no Regimento lnterno;

2 - Filmagem e transmissão ao vivo das Audiências Públicas estabelecidas

em lei;

3 - Gravação e/ou transmissão ao vivo das reuniões internas que a

Câmara Municipal julgar necessárias;

4 - Serviço de edição das falas realizadas na tribuna pelos vereadores

para posterior utilizaçáo nas rêdes sociais e institucionais da Câmara

Municipal;

áíK
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CAMARA il|TINICIPAL DE MONTE AZTIL PATILIST.{

Rua Cel João Manoel,n'.90 - CEP. I4.730-000 - fone/fax: 0)O(-17-3361
Sitet www câmârâmonteazul. sp. qov br

Email : secretaria@camaramonteazul.sp.gov.br
CNPJ: 54.163.16710001-0O

Es t a d o de São Paulo

5 - Vídeo e Live semanal referente aos trabalhos legislativos;

6 - Assegurar a participaçâo de forma virtual dos vereadores nas sessões.

7 - Suporte técnico de criação de Link Gogle Drive das falas dos

Vereadores e Tribuna Popular, que serão utilizados nas atas das sessões.

O prazo dos serviços terá a duraÉo de 11 (onze) meses, a contar da assinatura
ate o seu término em 3111212023, podendo, todavia, ser rescindido por ambas as
partes, a qualquer momento, dependendo apenas de comunicação escrita à outra
parte e com antecedência de 15 (quinze) dias, alegando os motivos.

CLÁUSULA TERCEIRA
DO VALOR:

O valor dos serviços ora contrato e de R$ 27.500,00 (vinte e sete mil e quinhentos
reais), que serão efetuados em 11 (onze) parcelas mensais e iguais de R$
2.500,00 (dois mil e quinhentos reais) sendo que os pagamentos deverão ser
eÍetuados até o último dia útil de cada mês.

1254

CLÁUSULA SEGUNDA
DO PRAZO:



cÂuana MUNrcrpAL DE MoNTB AzuL pAULIsTA

RuaCel. João Manoel, n'. 90 - CEP l4 730-000- fone/fax: OXX-17-3361.1254
Site www camaramonteazul.so.qov br

Email : secretaria@camaramonteazul.sp.gov.br
CNPJ; 5,t,163,I67lO{X)1-ü)

Es t a d o de Sâo Paulo

cúUSULA UARTA
AD T

Os recursos financeiros serão atendidos por verbas próprias, constantes do
orçamento vigente:

ouTRos sERVrÇos rERCErRos - PESSOA JURíDrCA;
01 .01 .031 .000't .2001 .0000.3.3.90.39.00

T
DAC TRA FERÊNCIA:

O CONTRATADO não poderá ceder ou transferir no todo ou em parte, o presente
contrato.

CLÁUSULA SEXTA

Os serviços seráo cancelados quando ocorrer falta de energia elétrica, não
cabendo, nesse caso, qualquer pedido de indenização por ambas as partes.

CLÁUSULA SÉflMA
PENAL

O não comparecimento do CONTRATADO nas Sessões Ordinárias,
Extraordinárias e Solenes ou nas reunióes internas e Audiências Públicas quando
convocado, o constituirá
em mora, implicando, automaticamente na rescisão do contrato, salvo motivo de Y
caso fortuito ou força maior, devidamente comprovado. 4
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CÂMARÀ MTINICIPÀL DE MONTE AZUL PAULISTA

Rua Cel. João Manoel, no. 90 - CEP. 14.730-000 - fone/fax: OXX-I 7-3361

Site: www.camaramonteazul.so.qov.br
Email : secretaria@camaramonteazul.sp.gov.br

CNPJ: 54.163.167/0001-00

1254

Estado de Sâo Paulo

CLAUSULA OITAVA
DO FORO:

Fica eleito o foro da Comarca de Monte Azul Paulista, Estado de São Paulo, como
competente para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente contrato.

E, por estarem assim justos e contratados em perfeito acordo, em tudo quanto
neste instrumento particular foi lavrado, obrigam-se a cumprir o presente contrato,
assinando-o em 02 (duas) vias de igual teor.

Monte Azul Paulista , 01 de Fevereuo de2O22

FABIO JERÔ MARQUES RICARDO MATT CARVALHO-ME
Presidente âmara Municipal HD VID RODUTORA

Monte Azul ulista - SP CNPJ/MF sob no. 54.163.167/0001-00

Testemunhas:

^JJur*tc c,\

ara P. Silva Milhorucci Garcia
RG no

cr
41 751-2 SSP/SP n": 26 SSP/SP
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CÂMARA MUNICIPAL DE MONTE AZUL PAULISTA

Rua Cel. João Manoel, n". 90 - CEP. 14.730-000
Fones: 17 3361-1254 I L7 3361-3477
Site: www.camaramonteazul.sp-gov.br
Email : secretaria@camaramonteazul.sp.gov.br
CNPJ: 54.163.16710001-00
Estado de 5ão Paulo

ANEXO LC-oí - TERMO DE CrÊNCrA E DE NOTTFTCAÇÃO (CONTRATOSI (REDAçÁO

DADA PEA RESOLUçÁO N. 11/2021)

CONTRATANTE: CAMARA MUNICIPAL OE MONTE AZUL PAULISTA

CONTRATADO: RICÂRDO i,TATTOS DE CARVALHO.ME - HD VÍDEO
PRODUTORA

CONTRATO N' (DE ORIGEM):01/2023

OBJETO: 1 - PrêstaÉo de serviço de filmagem e transmissão ao vivo pela internet no site
oficial da Câmara Municipal, pela Plataforma Digital Facêbook ê Youtube compreendendo as
Sessões Ordinárias, Extraordinárias ê Solenes estabelecidas no Regimento lnterno:

2 - Filmagêm e transmlssáo ao vivo das Audiências Públic€s estabelecidas em lei:

3 - Gravação e/ou transmissão ao vivo das reuniÕes internas que a Câmara Municipal julgaÍ
necessárias,

4 - Serviço de êdiÉo das falas realizadas na tribuna pelos vêreadorês para posterior utilização
nas redes sociais e institucionajs da Cámara Municipal,

5 - Video e Livê semanal referênte âos trabalhos lêgislâtivos;

6 - Assegurar a participação dê forma virtual dos vereadores nas sessó€s

7 - Suporte técnico de criaçáo de Link Gogle Drive das falas dos Vereadores e Tribuna
Popular, que serão utalizados nas atas das sessões

O valor dos sêrviços ora contrato é de R$ 27.500,00 (vinte e sete mil e quinhentos reais), que

seráo efetuados em '11 (onze) parcelas mensais e iguais de R$ 2.500,00 (dois mil e

quinhentos reais) sêndo que os pagamentos deverão ser efetuados até o últrmo dia útil de

cada mês.

Pelo presente TERMO, nós, abaixo identiíicados

1. Estamos CIENTES de que:

o ajuste acima rêferido, seus aditamentos, bem como o acompanhamento de sua execuÉo

contralual, estarão sujêitos a análise e julgamento pêlo Tribunal de Contas do Estado de São

a)

.;

/

/
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CÂMARA MUNICIPAL DE MONTE AZUL PAULISTA

Rua Cel. João Manoel, n'. 90 - CEP. 14.730-000
Fones: 1.7 3361-1254 / 7-l 336t-347-l
Site: www.camaramonteazul.sp.gov.br
Email: secretaria@camaramonteazul.sp.gov.br
CNPJ: 54.153.16710001-00
Estado de 5ão Paulo

b)

c)

d)

e)

a)

b)

Paulo, cujo trâmite processual ocorrerá pelo sistema eletrônico;

podêremos ter acêsso ao procêsso, tendo vista e extraindo úpias das maniÍestaçÕes de

interesse, Despachos e Decisões, mediante rêgular c€daslramento no Sistêma dê Procêsso

Eletrônico, em consonância com o estabelecido na ResoluÉo no 0112011 doTCESP;

além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisóes que vierem a

ser tomados, relativamente ao aludido processo, seráo publicados no Diário OÍicial do

Estado, Caderno do Podêr Lêgislativo, parte do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo,

em conformidade com o artigo 90 da Lei Complementar no 709, dê 14 de jâneiro de 1993,

iniciando-sê, a partir de entáo, a contagem dos prazos processuais, corúorme regras do

Código de Procêsso Civil;

as informaçóes pessoais dos rêsponsáveis pelâ contratânle e inleressados estáo

cadastradas no módulo eletrônico do "Cadastro CoÍporativo TCESP - CadTCESP', nos

termos previstos no Artigo 2o das lnstruÉes n'01/2020, conforme 'DeclaraÉo(ões) de

AtualizaÉo Cadastral' anexa (s);

é de exclusiva responsabilidade do contratado manter seus dados sempre atualizados.

2 Damo-nos por NOTIFICADOS para:

O acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e consequenle

publicaÉo;

Se Íor o caso e de nosso interesse, nos prazos e nâs formas lêgais ê rêgimentais, êxercer o

direito de defesa, interpor recursos e o que mais couber.

LOCAL e DATA: Monte Azul Paulista, 0'1 de Fevereiro de 2023

AUTORIOADE MÁXIMA DO ORGÃO/ENTIDADE:

Nome: FÁBIO JERÕNIMO MARQUES

Cargo: Presidente Câmara M

cPF. 07 4.230.27847

Assinatura:

PeE-çellÍtlrCr:
Nome: RICARDO MATTOS DE CARVALHO

Cargo: Proprietário

CNPJ: 1 3.304.448/000140

t
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CÂMARA MUNICIPAL DE MoNTE AZUL PAULISTA

Rua Cel. João Manoel, n". 90 - CEP. 14.730-000
Fones: 17 3361-1254 / t7 336L-3477
Site: www.camaramonteazul.sp.gov.br
Email: secÍetaria@camaramonteazul.sp.gov.br
CNPJ: 54.163.16710001-O0
Es t a d o de São Paulo

Assinatura

ORDENADOR DE DESPESAS DA CONTRÂTANTE:

Nome: FÁBIO JERÕNIMO MARQUES

Cargo: Presidente Câ

cPF. 07 4.230.27U7

Assinatura:

Garciâ

mara al

GESTORíESI DO CONTRATO:

Nome: Wilson Rodrigo

Cargo: Procurador Jur

CPF: 287.082.8

Assanatura:

(')-OTermod
pessoas Íísicírs

EC c€Éo e/ou CadastÍo do(s) Responsávêl(is) deve identiÍcar as

conmrrido para a práticâ do ato jurídico, na condição de

ordenador da despesa, de partes contratantes, dê responsáveis por aÉes de

acompanhamento, monitoramento e avaliaçãoi de responsáveis por procêssos licitatóÍios; de

responsáveis por prestaçôes de contas; de responsáveis com atribuiçÕes prêvislas em alos

legais ou admanistrativos e de interessedos relacionados a processos dê competência deste

Tribunal. Na hipótese de prestaçóes dê contas, câso o signatário do pêrêcer conclusivo sêja

distinto daqueles iá anolados como subscritores do Termo de Ciêneia e Notiícaçáo, será elê

objeto de notiÍicação êspecíÍica. (inciso acrescido pela Resolução no 112021)
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